
REGULAMENTO (UE) N. o 996/2010 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 20 de Outubro de 2010 

relativo à investigação e prevenção de acidentes e incidentes na aviação civil e que revoga a 
Directiva 94/56/CE 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o n. o 2 do artigo 100. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Após consulta ao Comité das Regiões, 

Tendo em conta o parecer da Autoridade Europeia para a Pro
tecção de Dados ( 2 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 3 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) Importa assegurar um alto nível geral de segurança no 
sector da aviação civil na Europa e não poupar esforços 
para reduzir o número de acidentes e incidentes, de 
modo a garantir a confiança do público no transporte 
aéreo. 

(2) A pronta realização de investigações de segurança aos 
acidentes e incidentes de aviação civil reforça a segurança 
da aviação e contribui para prevenir a ocorrência de 
acidentes e incidentes. 

(3) A comunicação, análise e divulgação de conclusões rela
tivas a incidentes relacionados com a segurança revestem- 
-se de uma importância fundamental para a melhoria da 
segurança aérea. Por conseguinte, a Comissão deverá 

apresentar uma proposta de revisão da Directiva 
2003/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de Junho de 2003, relativa à comunicação de ocor
rências na aviação civil ( 4 ), antes de 31 de Dezembro de 
2011. 

(4) As investigações de segurança deverão ter por único ob
jectivo prevenir acidentes e incidentes futuros, sem apu
rar culpas nem imputar responsabilidades. 

(5) Deverá ser tida em conta a Convenção relativa à Aviação 
Civil Internacional, assinada em Chicago, em 7 de De
zembro de 1944 («a Convenção de Chicago»), que prevê 
a aplicação das medidas necessárias para garantir a ope
ração segura das aeronaves. Deverá ser dada especial 
atenção ao anexo 13 da Convenção de Chicago e às 
suas alterações subsequentes, que estabelecem as normas 
e práticas recomendadas internacionais em matéria de 
investigação de acidentes e incidentes com aeronaves, 
bem como ao significado dos termos Estado de Registo, 
Estado do Operador, Estado de Projecto, Estado de Fa
brico e Estado da Ocorrência aí utilizados. 

(6) De acordo com as normas e práticas recomendadas in
ternacionais estabelecidas no anexo 13 da Convenção de 
Chicago, a investigação dos acidentes e dos incidentes 
graves deverá ser efectuada sob a responsabilidade do 
Estado no qual o acidente ou o incidente grave ocorre
ram, ou do Estado de Registo, quando não se possa 
determinar de forma conclusiva que o local do acidente 
ou do incidente grave se situa no território de um Estado. 
Qualquer Estado poderá delegar noutro Estado a tarefa de 
realizar a investigação ou solicitar a sua assistência. As 
investigações de segurança na União deverão realizar-se 
de forma idêntica. 

(7) Os ensinamentos retirados da aplicação da Directiva 
94/56/CE do Conselho, de 21 de Novembro de 1994, 
que estabelece os princípios fundamentais que regem os 
inquéritos sobre os acidentes e os incidentes no domínio 
da aviação civil ( 5 ), deverão ser usados de modo a au
mentar a eficácia da investigação e a prevenção dos aci
dentes e incidentes de aviação civil na União.
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( 1 ) Parecer de 27 de Maio de 2010 (ainda não publicado no Jornal 
Oficial). 

( 2 ) JO C 132 de 21.5.2010, p. 1. 
( 3 ) Posição do Parlamento Europeu de 21 de Setembro de 2010 (ainda 

não publicada no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 11 de 
Outubro de 2010. 

( 4 ) JO L 167 de 4.7.2003, p. 23. 
( 5 ) JO L 319 de 12.12.1994, p. 14.



(8) Deverão ser tidas em conta as alterações que foram 
sendo introduzidas no quadro institucional e regulamen
tar aplicável à segurança da aviação civil na União desde 
a adopção da Directiva 94/56/CE e, em especial, desde a 
criação da Agência Europeia para a Segurança da Aviação 
(«AESA»). A dimensão das recomendações de segurança à 
escala da União deverá também ser tida em conta, dado 
que a segurança da aviação está cada vez mais regula
mentada a nível da União. 

(9) A AESA exerce, em nome dos Estados-Membros, as atri
buições e competências do Estado de Projecto, de Fabrico 
e de Registo ligadas à aprovação do projecto, em con
formidade com o disposto na Convenção de Chicago e 
nos seus anexos. Por conseguinte, a AESA deverá ser 
convidada a participar, em conformidade com o anexo 
13 da Convenção de Chicago, nas investigações de segu
rança a fim de contribuir, no âmbito das suas competên
cias, para a sua eficácia e de garantir que o projecto de 
aeronave preencha os requisitos de segurança, sem que 
tal ponha em causa a independência da investigação. As 
autoridades nacionais da aviação civil deverão igualmente 
ser convidadas a participar nas investigações de segu
rança. 

(10) Dadas as suas responsabilidades no domínio da segu
rança, as pessoas designadas pela AESA e pelas autorida
des nacionais da aviação civil deverão ter acesso às in
formações relevantes para avaliar a eficácia dos requisitos 
de segurança. 

(11) A fim de assegurar uma melhor prevenção dos acidentes 
e incidentes da aviação civil, a AESA, em cooperação 
com as autoridades competentes dos Estados-Membros, 
deverá igualmente participar no intercâmbio e análise de 
informações no âmbito dos sistemas de comunicação de 
ocorrências, em conformidade com a Directiva 
2003/42/CE, evitando simultaneamente conflitos de inte
resses. Essas informações deverão ser adequadamente 
protegidas contra utilização ou divulgação não autoriza
das. 

(12) Reconhece-se que a participação da AESA e das autori
dades competentes dos Estados-Membros no intercâmbio 
e análise das informações abrangidas pela Directiva 
2003/42/CE poderá beneficiar as investigações de segu
rança através do acesso em linha a informações pertinen
tes relativas à segurança contidas no repositório central 
de informações sobre ocorrências na aviação civil. 

(13) O âmbito das investigações de segurança deverá depender 
das lições que delas possam ser retiradas para reforço da 
segurança da aviação, tendo nomeadamente em conta a 
necessidade de utilizar eficientemente os recursos para a 
investigação existentes na União. 

(14) A investigação de segurança a acidentes e incidentes de
verá ser realizada por ou sob a supervisão de uma auto

ridade responsável independente, de modo a evitar con
flitos de interesses e interferências externas na determi
nação das causas das ocorrências a investigar. 

(15) As autoridades responsáveis pelas investigações de segu
rança desempenham um papel fulcral no processo de 
investigação de segurança. O seu trabalho é de importân
cia capital para a determinação das causas de acidentes 
ou incidentes. Portanto, é essencial que possam realizar 
as suas investigações com total independência e que dis
ponham dos recursos financeiros e humanos necessários 
para realizar investigações eficazes e eficientes. 

(16) Os meios de que as autoridades dos Estados-Membros 
responsáveis pelas investigações de segurança dispõem 
deverão ser reforçados, e a cooperação entre essas auto
ridades é necessária para aumentar a eficácia da investi
gação e prevenção de acidentes e incidentes de aviação 
civil na União. 

(17) O papel de coordenação das autoridades responsáveis 
pelas investigações de segurança deverá ser reconhecido 
e reforçado num contexto europeu, a fim de criar verda
deiro valor acrescentado na segurança da aviação, com 
base na cooperação já existente entre essas autoridades e 
nos recursos de investigação disponíveis nos Estados- 
-Membros, que deverão ser utilizados da forma mais efi
caz possível. O reconhecimento e o reforço em causa 
poderão ser mais facilmente alcançados pela rede euro
peia de autoridades responsáveis pelas investigações de 
segurança na aviação civil («a rede»), com um papel e 
tarefas claramente definidos. 

(18) A rede deverá desenvolver as suas actividades de coorde
nação de forma transparente e independente e deverá ser 
activamente apoiada pela União. 

(19) Os objectivos do presente regulamento poderão ser mais 
eficazmente atingidos através da cooperação com os paí
ses terceiros, que poderão ser autorizados a participar, 
como observadores, nas actividades da rede. 

(20) Uma vez que é essencial garantir direitos claros para as 
investigações de segurança, os Estados-Membros deverão 
assegurar, em conformidade com a legislação em vigor 
relativa aos poderes das autoridades responsáveis por 
investigações judiciais e, caso se justifique, em estreita 
colaboração com essas autoridades, que as autoridades 
responsáveis pelas investigações de segurança possam 
desempenhar a sua missão nas melhores condições pos
síveis, no interesse da segurança da aviação. As autorida
des responsáveis pelas investigações de segurança deve
rão, portanto, dispor de acesso imediato e sem restrições 
ao local do acidente, bem como de todos os elementos 
necessários para satisfazer os requisitos das investigações 
de segurança, sem comprometer os objectivos das inves
tigações judiciais.
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(21) Só será possível efectuar investigações de segurança efi
cazes se os elementos de prova importantes forem devi
damente preservados. 

(22) O sistema de segurança da aviação civil assenta nas reac
ções e nos ensinamentos derivados de acidentes e inci
dentes que exigem a estrita aplicação das regras de con
fidencialidade, a fim de garantir a ulterior disponibilidade 
de fontes de informação valiosas. Neste contexto, as in
formações de segurança sensíveis deverão ser protegidas 
de forma apropriada. 

(23) Um acidente suscita uma série de interesses públicos 
diversos, tais como a prevenção de futuros acidentes e 
a correcta administração da justiça. Esses interesses ultra
passam os interesses individuais das partes envolvidas e o 
acontecimento em si. É necessário encontrar um justo 
equilíbrio entre todos os interesses, a fim de garantir o 
interesse público geral. 

(24) O sector da aviação civil deverá igualmente fomentar um 
ambiente não repressivo propício à comunicação espon
tânea de ocorrências e, portanto, à generalização do prin
cípio de uma «cultura da equidade». 

(25) As informações fornecidas por uma pessoa no âmbito de 
uma investigação de segurança não deverão ser usadas 
contra essa pessoa, no pleno respeito dos princípios 
constitucionais e da legislação nacional. 

(26) Os Estados-Membros deverão ter a faculdade de limitar 
os casos em que pode ser tomada uma decisão de divul
gação relativa a informações obtidas durante uma inves
tigação de segurança, sem afectar o bom funcionamento 
do sistema judicial. 

(27) A fim de prevenir a ocorrência de acidentes e incidentes, 
é importante comunicar o mais rapidamente possível as 
informações relevantes, nomeadamente os relatórios e as 
recomendações de segurança resultantes das investigações 
de segurança. 

(28) As recomendações de segurança formuladas na sequência 
de investigações a acidentes ou a incidentes graves, ou 
derivadas de outras fontes, como estudos sobre segu
rança, deverão ser sempre tidas em consideração pelas 
autoridades competentes e, se for caso disso, aplicadas, 
a fim de garantir uma prevenção adequada de acidentes e 
incidentes da aviação civil. 

(29) A fim de melhorar os meios de que os investigadores 
dispõem para determinar as causas dos acidentes e de 
aumentar a capacidade de prevenção de incidentes recor
rentes, deverão ser encorajados os progressos na investi
gação, tanto em matéria de posicionamento das aerona

ves em tempo real como de acesso às informações dos 
registadores de voo sem a presença física destes últimos. 
Tais progressos poderão constituir um importante passo 
em frente no domínio da segurança da aviação. 

(30) A experiência mostra que por vezes é difícil obter rapi
damente listas fiáveis das pessoas a bordo de uma aero
nave, mas também que é importante fixar um prazo 
dentro do qual essa lista poderá ser exigida às compa
nhias aéreas. Além disso, os dados constantes dessas lis
tas deverão ser protegidos contra a utilização ou divul
gação não autorizadas. De igual modo, a fim de minimi
zar os riscos dos investigadores de segurança no local 
dos acidentes, é necessário dispor de informações sobre 
as mercadorias perigosas a bordo das aeronaves envolvi
das num acidente. 

(31) Na sequência de um acidente, não é fácil identificar ra
pidamente a pessoa adequada a contactar sobre a pre
sença de um passageiro a bordo. Por conseguinte, deverá 
ser oferecida aos passageiros a possibilidade de designar 
uma pessoa a contactar. 

(32) A assistência às vítimas de acidentes de aviação e aos 
seus familiares deverá ser devidamente especificada. 

(33) A forma como os Estados-Membros e as companhias 
aéreas abordam um acidente e as suas consequências 
tem uma importância decisiva. Neste contexto, os Esta
dos-Membros deverão ter um plano de emergência que 
preveja, nomeadamente, serviços de socorros imediatos 
no aeroporto e a assistência às vítimas de acidentes da 
aviação civil e aos seus familiares. As companhias aéreas 
deverão dispor de um plano de assistência às vítimas de 
acidentes da aviação civil e aos seus familiares. Deverá ser 
dada especial atenção à assistência e à comunicação com 
as vítimas e os seus familiares, e com as suas associações. 

(34) As regras sobre o acesso aos dados, sobre o tratamento 
de dados e sobre a protecção das pessoas previstas nos 
actos jurídicos aplicáveis da União deverão ser plena
mente respeitadas na aplicação do presente regulamento. 

(35) As sanções deverão, em especial, permitir sancionar qual
quer pessoa que, em violação do presente regulamento, 
divulgue informações protegidas pelo presente regula
mento; faça obstrução às actividades de uma autoridade 
responsável por investigações de segurança, nomeada
mente impedindo os investigadores de cumprirem a sua 
missão ou recusando-se a fornecer gravações, informa
ções e documentos importantes, ocultando-os, falsifi
cando-os ou destruindo-os; ou que, tendo conhecimento 
da ocorrência de um acidente ou de um incidente grave, 
não informe desse facto as autoridades competentes.
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(36) Atendendo a que o objectivo do presente regulamento, a 
saber, o estabelecimento de normas comuns em matéria 
de investigação de segurança da aviação civil, não pode 
ser suficientemente realizado pelos Estados-Membros e 
pode, pois, devido à escala europeia do presente regula
mento e dos respectivos efeitos, ser mais bem alcançado 
a nível da União, a União pode tomar medidas em con
formidade com o princípio da subsidiariedade consa
grado no artigo 5. o do Tratado da União Europeia. Em 
conformidade com o princípio da proporcionalidade con
sagrado no mesmo artigo, o presente regulamento não 
excede o necessário para atingir aquele objectivo. 

(37) A Directiva 94/56/CE deverá, por conseguinte, ser revo
gada. 

(38) A Declaração Ministerial sobre o Aeroporto de Gibraltar, 
acordada em Córdova em 18 de Setembro de 2006, 
durante a primeira reunião ministerial do Fórum de Diá
logo sobre Gibraltar, substituirá a Declaração Conjunta 
sobre o Aeroporto de Gibraltar feita em Londres em 2 de 
Dezembro de 1987, e o pleno cumprimento daquela 
declaração será considerado como cumprimento da De
claração de 1987, 

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Objecto 

1. O presente regulamento visa reforçar a segurança da avia
ção, garantindo níveis de eficácia, de celeridade e de qualidade 
elevados nas investigações de segurança da aviação civil euro
peia, cujo único objectivo é a prevenção de futuros acidentes e 
incidentes, sem apurar culpas nem imputar responsabilidades, 
inclusive através da criação de uma rede europeia de autoridades 
responsáveis pelas investigações de segurança na aviação civil. 
Além disso, estabelece normas sobre a disponibilização atem
pada de informações relativas a todas as pessoas e mercadorias 
perigosas a bordo de uma aeronave envolvida num acidente. 
Visa igualmente melhorar a assistência às vítimas de acidentes 
aéreos e aos seus familiares. 

2. A aplicação do presente regulamento ao aeroporto de 
Gibraltar entende-se sem prejuízo das posições jurídicas do 
Reino de Espanha e do Reino Unido da Grã-Bretanha e da 
Irlanda do Norte relativamente ao diferendo sobre a soberania 
do território em que o aeroporto se encontra situado. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1. «Acidente», um acontecimento ligado à operação de uma 
aeronave que, no caso das aeronaves tripuladas, se produz 
entre o momento em que uma pessoa embarca na aeronave 

com a intenção de efectuar o voo e o momento em que 
todas as pessoas são desembarcadas ou, no caso das aero
naves não tripuladas, entre o momento em que a aeronave 
está pronta para avançar com vista à realização de um voo 
e o momento em que fica imobilizada no final do voo e o 
sistema de propulsão primária é desligado, no qual: 

a) Uma pessoa sofre ferimentos graves ou mortais devido: 

— à sua presença na aeronave, ou 

— ao contacto directo com qualquer parte da aeronave, 
incluindo as partes que se tenham desprendido da 
aeronave, ou 

— à exposição directa ao sopro dos reactores, 

excepto se os ferimentos resultarem de causas naturais, 
tiverem sido provocados à pessoa por ela própria ou 
por terceiros ou se os ferimentos forem sofridos por 
passageiros clandestinos escondidos fora das zonas ha
bitualmente destinadas aos passageiros e à tripulação; ou 

b) A aeronave sofre danos ou falhas estruturais que afec
tem negativamente as características de resistência estru
tural, de desempenho ou de voo e que normalmente 
exigiriam uma reparação considerável ou a substituição 
do componente afectado, excepto em caso de falha ou 
avaria do motor, quando os danos se limitem a um 
único motor (incluindo a sua blindagem ou acessórios), 
às hélices, pontas das asas, antenas, sondas, pás, pneu
máticos, travões, rodas, carenagens, painéis, portas do 
trem de aterragem, pára-brisas, revestimento da aero
nave (como pequenas amolgadelas ou perfurações), ou 
em caso de danos menores nas hélices, pás principais, 
trem de aterragem, e danos provocados por queda de 
granizo ou colisão com aves (incluindo perfurações do 
radome); ou 

c) A aeronave desaparece ou fica totalmente inacessível; 

2. «Representante acreditado», uma pessoa designada por um 
Estado, com base nas suas qualificações, para participar 
numa investigação de segurança realizada por outro Estado. 
O representante acreditado designado por um Estado-Mem
bro pertence a uma autoridade responsável por investiga
ções de segurança; 

3. «Conselheiro», uma pessoa nomeada por um Estado, com 
base nas suas qualificações, para prestar assistência ao seu 
representante acreditado no âmbito de uma investigação de 
segurança;
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4. «Causas», as acções, omissões, eventos ou condições, ou 
uma combinação destes, que conduziram ao acidente ou 
incidente. A identificação das causas não implica o apura
mento de culpas nem a imputação de responsabilidade 
administrativa, civil ou penal; 

5. «Ferimento mortal», qualquer ferimento sofrido por uma 
pessoa num acidente que conduza à sua morte nos 30 
dias seguintes à data do acidente; 

6. «Registador de voo», qualquer tipo de registador instalado 
numa aeronave para facilitar as investigações de segurança 
em caso de acidente ou incidente; 

7. «Incidente», uma ocorrência, que não seja um acidente, as
sociada à operação de uma aeronave e que afecte ou possa 
afectar a segurança das operações; 

8. «Normas e práticas recomendadas internacionais», as nor
mas e práticas recomendadas a nível internacional em ma
téria de investigação de acidentes e incidentes com aerona
ves aprovadas em conformidade com o artigo 37. o da 
Convenção de Chicago; 

9. «Investigador responsável», uma pessoa responsável, por 
força das suas qualificações, pela organização, realização e 
controlo de uma investigação de segurança; 

10. «Operador», uma pessoa singular ou colectiva que opere ou 
que se proponha operar uma ou mais aeronaves; 

11. «Pessoa envolvida», o proprietário, um membro da tripula
ção, o operador da aeronave envolvida num acidente ou 
incidente grave; qualquer pessoa envolvida na manutenção, 
concepção ou fabrico dessa aeronave ou na formação da 
sua tripulação; qualquer pessoa envolvida na prestação de 
serviços de controlo de tráfego aéreo, informações de voo 
ou serviços aeroportuários, e que tenha prestado serviços à 
aeronave; pessoal pertencente à autoridade nacional de 
aviação civil; pessoal da AESA; 

12. «Relatório preliminar», a comunicação utilizada para a rá
pida difusão dos dados obtidos nas primeiras etapas da 
investigação; 

13. «Familiares», a família directa e/ou os parentes próximos 
e/ou outras pessoas intimamente ligadas à vítima do aci
dente, nos termos do disposto na legislação nacional do 
país da vítima; 

14. «Investigação de segurança», as actividades realizadas por 
uma autoridade responsável por investigações de segurança 
a fim de prevenir a ocorrência de acidentes e incidentes, 
que compreendem a recolha e análise de informações, a 
elaboração de conclusões, incluindo a determinação das 
causas e/ou dos factores contribuintes e, se for caso disso, 
a formulação de recomendações de segurança; 

15. «Recomendação de segurança», uma proposta formulada 
por uma autoridade responsável por investigações de segu
rança, baseada em informações obtidas na sequência de 
uma investigação de segurança ou a partir de outras fontes, 
nomeadamente estudos sobre segurança, que tem por ob
jectivo a prevenção de acidentes e incidentes; 

16. «Incidente grave», um incidente relacionado com a operação 
de uma aeronave que envolve circunstâncias que indicam 
que existiu uma elevada probabilidade de ocorrência de um 
acidente, o que, no caso das aeronaves tripuladas, se produz 
entre o momento em que uma pessoa embarca na aeronave 
com vista à realização de um voo e o momento em que 
todas as pessoas são desembarcadas ou, no caso das aero
naves não tripuladas, entre o momento em que a aeronave 
está pronta para avançar com vista à realização de um voo 
e o momento em que fica imobilizada no final do voo e o 
sistema de propulsão primária é desligado (no anexo figura 
uma lista de exemplos de incidentes graves); 

17. «Ferimento grave», um ferimento sofrido por uma pessoa 
num acidente, do qual resulte uma das seguintes conse
quências: 

a) Hospitalização por um período superior a 48 horas, no 
prazo de sete dias a contar da data em que o ferimento 
foi recebido; 

b) Fracturas ósseas, excepto fracturas simples dos dedos ou 
do nariz; 

c) Lacerações que provoquem hemorragias graves ou lesões 
de nervos, músculos ou tendões; 

d) Lesões de órgãos internos; 

e) Queimaduras de segundo ou terceiro grau ou queima
duras que afectem mais de 5 % da superfície do corpo;
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f) Exposição comprovada a substâncias infecciosas ou a 
radiações nocivas. 

Artigo 3. o 

Âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento aplica-se às investigações de se
gurança efectuadas a acidentes e incidentes graves da aviação 
civil: 

a) Ocorridos nos territórios dos Estados-Membros aos quais se 
aplicam os Tratados, em conformidade com as obrigações 
internacionais dos Estados-Membros; 

b) Que envolvam aeronaves registadas num Estado-Membro ou 
operadas por empresas estabelecidas num Estado-Membro, 
que tenham ocorrido fora dos territórios dos Estados-Mem
bros aos quais se aplicam os Tratados, caso essas investiga
ções não sejam realizadas por outro Estado; 

c) Para os quais um Estado-Membro tem direito, de acordo 
com as normas e práticas recomendadas internacionais, a 
designar um representante acreditado para participar na qua
lidade de Estado de registo, de Estado do operador, de Estado 
de projecto, de Estado de fabrico ou de Estado que fornece 
informações, instalações ou peritos, a pedido do país terceiro 
que realiza a investigação; 

d) Em que o país terceiro que realiza a investigação autoriza 
um Estado-Membro que tenha um interesse especial em vir
tude de nacionais seus terem sofrido ferimentos graves ou 
mortais a nomear um perito. 

2. O presente regulamento é igualmente aplicável a questões 
respeitantes à disponibilidade em tempo útil das informações 
relativas a todas as pessoas e mercadorias perigosas a bordo de 
uma aeronave envolvida num acidente e à assistência às vítimas 
de acidentes de aviação e suas famílias. 

3. O presente regulamento não é aplicável às investigações 
de segurança de acidentes e incidentes graves com aeronaves 
que prestem serviços militares, aduaneiros, policiais ou similares, 
a não ser que o Estado-Membro interessado assim o determine, 
em conformidade com o n. o 4 do artigo 5. o e com a legislação 
nacional. 

Artigo 4. o 

Autoridade responsável pelas investigações de segurança na 
aviação civil 

1. Os Estados-Membros devem garantir que as investigações 
de segurança sejam realizadas ou supervisadas sem interferências 
externas por uma autoridade nacional permanente responsável 
pelas investigações de segurança no sector da aviação civil («au

toridade responsável pelas investigações de segurança») capaz de 
realizar uma investigação de segurança completa, pelos seus 
próprios meios ou através de acordos com outras autoridades 
responsáveis por investigações de segurança. 

2. A autoridade responsável pelas investigações de segurança 
é funcionalmente independente, nomeadamente das autoridades 
aeronáuticas responsáveis pela aeronavegabilidade, pela certifica
ção, pelas operações aéreas, pela manutenção, pelo licencia
mento, pelo controlo do tráfego aéreo ou pelas operações aero
portuárias e, em geral, de qualquer outra parte ou entidade cujos 
interesses ou atribuições possam colidir com a missão que lhe 
foi confiada ou influenciar a sua objectividade. 

3. A autoridade responsável pelas investigações de segurança, 
ao realizar as investigações de segurança, não solicita nem aceita 
instruções de terceiros e exerce plena autoridade sobre a reali
zação das investigações de segurança. 

4. As actividades confiadas à autoridade responsável pelas 
investigações de segurança podem também incluir a recolha e 
a análise de informações relacionadas com a segurança da avia
ção, nomeadamente para efeitos de prevenção de acidentes, na 
medida em que essas actividades não comprometam a sua in
dependência nem impliquem responsabilidades em matéria re
gulamentar, administrativa ou de normalização. 

5. A fim de informar o público acerca do nível geral de 
segurança da aviação, é publicado anualmente um relatório 
sobre a segurança a nível nacional. Nessa análise, não devem 
ser reveladas as fontes de informação de carácter confidencial. 

6. A autoridade responsável pelas investigações de segurança 
deve ser dotada pelo seu Estado-Membro dos meios necessários 
para exercer as suas atribuições de forma independente e deverá 
dispor de recursos suficientes para o efeito. Em particular: 

a) O seu chefe e/ou, tratando-se de uma autoridade multimodal, 
o chefe do ramo da aviação deve possuir experiência e com
petências no domínio da segurança da aviação civil que lhe 
permitam desempenhar as suas funções em conformidade 
com o presente regulamento e com a legislação nacional; 

b) Os investigadores devem ter um estatuto que lhes dê as 
garantias de independência necessárias; 

c) A autoridade responsável pelas investigações de segurança 
deve incluir pelo menos um investigador disponível capaz 
de exercer a função de investigador responsável em caso de 
acidente grave de aviação; 

d) A autoridade responsável pelas investigações de segurança 
deve dispor de um orçamento que lhe permita exercer as 
suas atribuições;
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e) A autoridade responsável pelas investigações de segurança 
deve ter à sua disposição, directamente ou por via da coo
peração a que se refere o artigo 6. o , ou ainda através de 
acordos com outras autoridades ou entidades nacionais, pes
soal qualificado e instalações adequadas, incluindo escritórios 
e hangares que permitam armazenar e examinar as aerona
ves, o seu conteúdo e os seus destroços. 

Artigo 5. o 

Obrigação de investigação 

1. Todos os acidentes ou incidentes graves que envolvam 
aeronaves não especificadas no anexo II do Regulamento (CE) 
n. o 216/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de 
Fevereiro de 2008, relativo a regras comuns no domínio da 
aviação civil e que cria a Agência Europeia para a Segurança 
da Aviação ( 1 ), devem ser objecto de uma investigação de segu
rança no Estado-Membro em cujo território ocorreu o acidente 
ou incidente grave. 

2. Caso uma aeronave não especificada no anexo II do Re
gulamento (CE) n. o 216/2008, registada num Estado-Membro, 
esteja envolvida num acidente ou incidente grave e não seja 
possível determinar de forma conclusiva que o local da ocor
rência se situa no território de certo Estado, a autoridade res
ponsável pelas investigações de segurança do Estado-Membro de 
registo deve realizar uma investigação de segurança. 

3. O âmbito das investigações de segurança referidas nos n. os 
1, 2 e 4 e o procedimento a seguir para realizar essas investi
gações de segurança são definidos pela autoridade responsável 
pelas investigações de segurança, tendo em conta os ensinamen
tos que espera colher dessas mesmas investigações a fim de 
reforçar a segurança da aviação, inclusive para as aeronaves 
com uma massa máxima à descolagem inferior ou igual a 
2 250 kg. 

4. As autoridades responsáveis pelas investigações de segu
rança podem decidir investigar outros incidentes para além dos 
referidos nos n. os 1 e 2, bem como os acidentes ou incidentes 
graves com outros tipos de aeronaves, em conformidade com a 
legislação nacional dos Estados-Membros, sempre que deles es
perem colher ensinamentos em matéria de segurança. 

5. As investigações de segurança referidas nos n. os 1, 2 e 4 
não têm em caso algum por objectivo apurar culpas ou imputar 
responsabilidades. São independentes, distintas e sem prejuízo 
de eventuais processos judiciais ou administrativos que visem 
apurar culpas ou imputar responsabilidades. 

Artigo 6. o 

Cooperação entre as autoridades responsáveis pelas 
investigações de segurança 

1. As autoridades responsáveis pelas investigações de segu
rança de um Estado-Membro podem solicitar a assistência das 

suas congéneres de outros Estados-Membros. Se, na sequência 
de um pedido, uma autoridade responsável pelas investigações 
de segurança consentir em prestar assistência, essa assistência 
deve, na medida do possível, ser prestada a título gratuito. 

2. Uma autoridade responsável pelas investigações de segu
rança pode delegar a realização da investigação de um acidente 
ou incidente grave noutra autoridade responsável pelas investi
gações de segurança, sob reserva de acordo mútuo, devendo 
facilitar o processo de investigação a realizar por essa outra 
autoridade. 

Artigo 7. o 

Rede europeia de autoridades responsáveis pelas 
investigações de segurança na aviação civil 

1. Os Estados-Membros devem garantir que as suas autori
dades responsáveis pelas investigações de segurança criem entre 
si uma rede europeia de autoridades responsáveis pelas investi
gações de segurança na aviação civil («a rede»), composta pelos 
chefes das autoridades responsáveis pelas investigações de segu
rança em cada um dos Estados-Membros e/ou, caso se trate de 
uma autoridade multimodal, pelo chefe do seu ramo da aviação, 
ou pelos seus representantes, incluindo um presidente escolhido 
de entre eles por um período de três anos. 

Em estreita consulta com os membros da rede, o presidente 
elabora o programa de trabalho anual da rede, que deve cumprir 
os objectivos e ir ao encontro das responsabilidades estabeleci
das nos n. os 2 e 3, respectivamente. A Comissão transmite o 
programa de trabalho ao Parlamento Europeu e ao Conselho. O 
presidente elabora também a ordem do dia das reuniões da 
rede. 

2. A rede procura melhorar a qualidade das investigações 
realizadas pelas autoridades responsáveis pelas investigações de 
segurança e reforçar a independência das autoridades. Mais con
cretamente, deve encorajar normas de elevada qualidade no que 
diz respeito aos métodos de investigação e à formação dos 
investigadores. 

3. A fim de atingir os objectivos fixados no n. o 2, a rede é 
responsável, nomeadamente, pelo seguinte: 

a) Formular sugestões e prestar aconselhamento às instituições 
da União sobre todos os aspectos de desenvolvimento e 
aplicação das políticas e normas da União relacionadas 
com as investigações de segurança e com a prevenção de 
acidentes e incidentes; 

b) Promover a partilha de informações úteis para a melhoria da 
segurança da aviação e promover de forma activa uma coo
peração estruturada entre as autoridades responsáveis pelas 
investigações de segurança, a Comissão, a AESA e as auto
ridades nacionais da aviação civil;
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c) Coordenar e organizar, se for caso disso, «avaliações pelos 
pares», acções de formação pertinentes e programas de de
senvolvimento de competências para os investigadores; 

d) Promover as melhores práticas em matéria de investigações 
de segurança a fim de desenvolver uma metodologia comum 
da União no domínio das investigações de segurança e ela
borar um inventário dessas práticas; 

e) Reforçar os meios de investigação das autoridades responsá
veis pelas investigações de segurança, nomeadamente por via 
do desenvolvimento e da gestão de um quadro para a parti
lha de recursos; 

f) Fornecer, a pedido das autoridades responsáveis pelas inves
tigações de segurança de um Estado-Membro para efeitos da 
aplicação do artigo 6. o , assistência adequada, incluindo, no
meadamente, uma lista dos investigadores, dos equipamentos 
e dos meios disponíveis noutros Estados-Membros para a sua 
eventual utilização pela autoridade que realize uma investi
gação; 

g) Ter acesso às informações constantes da base de dados a que 
se refere o artigo 18. o , e analisar as recomendações de se
gurança nela incluídas a fim de identificar recomendações de 
segurança importantes, relevantes a nível da União. 

4. A Comissão informa regularmente o Parlamento Europeu 
e o Conselho sobre as actividades da rede. O Parlamento Euro
peu é igualmente informado sempre que o Conselho ou a Co
missão apresentem pedidos à rede. 

5. Os membros da rede não solicitam nem aceitam instru
ções de quaisquer entidades que possam comprometer a inde
pendência das investigações de segurança. 

6. A AESA deve, se adequado, ser convidada para participar 
nas reuniões da rede, na qualidade de observadora. A rede 
também pode convidar para participarem nas suas reuniões 
observadores pertencentes a autoridades responsáveis por inves
tigações de segurança de países terceiros e outros peritos rele
vantes. 

7. A Comissão deve ser estreitamente associada aos trabalhos 
da rede e obter o necessário apoio da parte desta sobre aspectos 
relevantes relacionados com a elaboração da política e da regu
lamentação da União no domínio da investigação e prevenção 
de acidentes na aviação civil. A Comissão deve dar todo o apoio 
necessário à rede, incluindo, nomeadamente, assistência para a 
preparação e organização das suas reuniões, bem como para a 
publicação de um relatório anual sobre as actividades da rede. A 
Comissão transmite o relatório anual ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho. 

Artigo 8. o 

Participação da AESA e das autoridades nacionais da 
aviação civil nas investigações de segurança 

1. As autoridades responsáveis pelas investigações de segu
rança convidam, desde que o requisito da não existência de 
conflitos de interesses seja satisfeito, a AESA e as autoridades 
nacionais da aviação civil dos Estados-Membros em causa a 
nomear, no quadro das suas competências respectivas, um re
presentante para participar: 

a) Na qualidade de conselheiro do investigador responsável, em 
todas as investigações de segurança realizadas nos termos 
dos n. os 1 e 2 do artigo 5. o no território de um Estado- 
-Membro ou no local referido no n. o 2 do artigo 5. o , sob o 
controlo e à discrição do investigador responsável; 

b) Na qualidade de conselheiro nomeado nos termos do pre
sente regulamento, para prestar assistência ao representante 
ou representantes acreditados dos Estados-Membros em to
das as investigações de segurança realizadas num país ter
ceiro para as quais uma autoridade responsável pelas inves
tigações de segurança seja convidada a designar um repre
sentante acreditado em conformidade com as normas e prá
ticas recomendadas internacionais para a investigação de 
acidentes e incidentes com aeronaves, sob a supervisão do 
representante acreditado. 

2. Os participantes referidos no n. o 1 têm, nomeadamente, o 
direito de: 

a) Visitar o local do acidente e examinar os destroços; 

b) Propor temas para interrogatórios e obter depoimentos de 
testemunhas; 

c) Receber cópias de toda a documentação pertinente e obter 
informações factuais relevantes; 

d) Participar na leitura dos registos gravados, com excepção dos 
gravadores de áudio e vídeo da cabina de pilotagem; 

e) Participar nas actividades de investigação fora do local do 
acidente, designadamente perícias a componentes, testes e 
simulações, reuniões de informação técnica e de acompanha
mento técnico, salvo nas que tiverem por objectivo determi
nar as causas ou formular recomendações de segurança. 

3. A AESA e as autoridades nacionais da aviação civil pres
tam apoio nas investigações em que participem, disponibili
zando à autoridade responsável pela investigação de segurança 
em causa as informações, os conselheiros e os equipamentos 
solicitados.
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Artigo 9. o 

Obrigação de notificar acidentes e incidentes graves 

1. Qualquer pessoa envolvida que tenha conhecimento da 
ocorrência de um acidente ou de um incidente grave notifica 
imediatamente a autoridade responsável pelas investigações de 
segurança competente do Estado da ocorrência. 

2. A autoridade responsável pelas investigações de segurança 
notifica imediatamente a Comissão, a AESA, a Organização da 
Aviação Civil Internacional (OACI), os Estados-Membros e os 
países terceiros em causa, em conformidade com as normas e 
práticas recomendadas internacionais, da ocorrência de quais
quer acidentes ou incidentes graves de que tenha sido notificada. 

Artigo 10. o 

Participação dos Estados-Membros nas investigações de 
segurança 

1. Ao serem notificados por outro Estado-Membro ou por 
um país terceiro da ocorrência de um acidente ou incidente 
grave, os Estados-Membros que sejam Estado de registo, Estado 
do operador, Estado de projecto e Estado de fabrico comuni
cam, logo que possível, ao Estado-Membro ou ao país terceiro 
em cujo território tenha ocorrido o acidente ou incidente grave 
se pretendem nomear um representante acreditado, em confor
midade com as normas e práticas recomendadas internacionais. 
Se esse representante acreditado for nomeado, o seu nome e as 
suas coordenadas são também comunicados, bem como a data 
prevista de chegada, caso o representante acreditado tencione 
deslocar-se ao país que enviou a notificação. 

2. Os representantes acreditados do Estado de projecto são 
nomeados pela autoridade responsável pelas investigações de 
segurança do Estado-Membro em cujo território se situa o es
tabelecimento principal do titular do certificado de tipo da 
aeronave ou do grupo motopropulsor. 

Artigo 11. o 

Estatuto dos investigadores de segurança 

1. Uma vez nomeado por uma autoridade responsável por 
investigações de segurança, e sem prejuízo de eventuais inves
tigações judiciais, o investigador responsável tem poderes para 
tomar as medidas necessárias para satisfazer as exigências da 
investigação de segurança. 

2. Não obstante os deveres de confidencialidade decorrentes 
dos actos jurídicos da União ou da legislação nacional, o in
vestigador responsável tem, nomeadamente, o direito de: 

a) Aceder imediata e livremente ao local do acidente ou inci
dente, bem como à aeronave, ao seu conteúdo ou aos seus 
destroços; 

b) Assegurar a elaboração imediata de uma lista de elementos 
de prova e a recolha controlada dos destroços ou compo
nentes para realização de perícias ou análises; 

c) Aceder de imediato e controlar os registadores de voo, os 
seus conteúdos e quaisquer outras gravações relevantes; 

d) Solicitar, e contribuir para, uma autópsia completa dos cor
pos das pessoas mortalmente feridas e aceder de imediato 
aos resultados desses exames ou dos testes efectuados a 
amostras recolhidas; 

e) Solicitar as perícias médicas efectuadas às pessoas envolvidas 
na operação da aeronave ou solicitar que sejam realizadas 
análises das amostras recolhidas dessas pessoas e aceder de 
imediato aos resultados dessas perícias ou análises; 

f) Convocar e ouvir testemunhas e requerer que apresentem ou 
produzam informações ou elementos de prova pertinentes 
para a investigação de segurança; 

g) Aceder livremente às informações ou registos pertinentes na 
posse do proprietário, do titular do certificado de tipo, da 
organização responsável pela manutenção, do organismo de 
formação, do operador ou do construtor da aeronave, das 
autoridades responsáveis pela aviação civil, da AESA e dos 
prestadores de serviços de navegação aérea ou dos operado
res aeroportuários. 

3. O investigador responsável torna extensíveis aos seus pe
ritos e conselheiros, bem como aos representantes acreditados, e 
aos peritos e conselheiros destes últimos, os direitos enumera
dos no n. o 2, na medida do necessário para lhes permitir par
ticiparem eficazmente na investigação de segurança. Esses direi
tos não prejudicam os direitos dos investigadores e dos peritos 
designados pela autoridade responsável pela investigação judi
cial. 

4. Qualquer pessoa que participe nas investigações de segu
rança deve desempenhar as suas funções com independência e 
não deve solicitar nem aceitar instruções de nenhuma outra 
pessoa que não seja o investigador responsável ou o represen
tante acreditado.
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Artigo 12. o 

Coordenação das investigações 

1. Caso seja também aberta uma investigação judicial, o in
vestigador responsável é informado do facto. Nesse caso, o 
investigador responsável deve assegurar a rastreabilidade e man
ter a custódia dos registadores de voo e de todas as provas 
materiais. A autoridade judicial pode designar um funcionário 
dessa autoridade para acompanhar os registadores de voo ou as 
provas materiais até ao local em que se procederá à sua leitura 
ou tratamento. Se as perícias ou análises dessas provas materiais 
forem susceptíveis de as alterar, danificar ou destruir, é neces
sário obter o acordo prévio das autoridades judiciais, sem pre
juízo da legislação nacional. A falta de acordo num prazo ra
zoável em conformidade com os acordos antecipados a que se 
refere o n. o 3, não superior a duas semanas após o pedido, não 
impede o investigador responsável de realizar a perícia ou a 
análise. Caso a autoridade judicial tenha o direito de apreender 
elementos de prova, o investigador responsável pode ter acesso 
imediato e ilimitado a esses elementos de prova e à sua utiliza
ção. 

2. Se, no decurso de uma investigação de segurança, se sou
ber ou suspeitar que o acidente ou incidente grave foi causado 
por um acto de interferência ilícita previsto na legislação nacio
nal, nomeadamente em matéria de investigação de acidentes, o 
investigador responsável informa imediatamente as autoridades 
competentes. Sem prejuízo do disposto no artigo 14. o , as in
formações pertinentes recolhidas no quadro da investigação de 
segurança são imediatamente partilhadas com essas autoridades, 
e, mediante pedido, qualquer material pertinente também pode 
ser transferido para essas autoridades. A partilha dessas infor
mações e desses materiais não prejudica o direito da autoridade 
responsável pelas investigações de segurança de prosseguir a 
investigação de segurança, em coordenação com as autoridades 
para as quais possa ter sido transferido o controlo do local. 

3. Os Estados-Membros asseguram que as autoridades res
ponsáveis pelas investigações de segurança, por um lado, e 
outras autoridades susceptíveis de participar nas actividades re
lacionadas com a investigação de segurança, como sejam as 
autoridades judiciais, da aviação civil, de busca e salvamento, 
por outro, cooperem entre si mediante a celebração de acordos 
antecipados. 

Esses acordos devem respeitar a independência da autoridade 
responsável pelas investigações de segurança e permitir que a 
investigação técnica seja realizada de forma diligente e eficaz. Os 
acordos antecipados devem abranger, nomeadamente, os se
guintes aspectos: 

a) O acesso ao local do acidente; 

b) A preservação dos elementos de prova e o acesso aos mes
mos; 

c) As informações iniciais e intercalares sobre o estado de 
adiantamento de cada processo; 

d) O intercâmbio de informações; 

e) A utilização apropriada das informações de segurança; 

f) A resolução de conflitos. 

Os Estados-Membros comunicam esses acordos à Comissão, que 
os transmite, para conhecimento, ao presidente da rede, ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho. 

Artigo 13. o 

Preservação dos elementos de prova 

1. Cabe ao Estado-Membro em cujo território ocorreu o 
acidente ou o incidente grave garantir o tratamento seguro de 
todos os elementos de prova e tomar todas as medidas razoá
veis para os proteger e para manter sob custódia a aeronave, o 
seu conteúdo e os seus destroços durante todo o período ne
cessário para efeitos de uma investigação de segurança. A pro
tecção dos elementos de prova inclui a preservação, em suporte 
fotográfico ou outro, de todas as provas que possam ser elimi
nadas, apagadas, perdidas ou destruídas. A custódia inclui a 
protecção contra outros danos, acesso de pessoas não autoriza
das, furto e deterioração. 

2. Enquanto se aguarda a chegada dos investigadores de se
gurança, é proibido alterar o estado do local do acidente, reco
lher amostras do local, deslocar a aeronave, o seu conteúdo ou 
os seus destroços ou recolher amostras dos mesmos, a não ser 
que tal se justifique por razões de segurança ou de assistência 
aos feridos, ou se faça com o consentimento expresso das au
toridades que detêm o controlo do local e, se possível, em 
consulta com a autoridade responsável pela investigação de 
segurança. 

3. As pessoas envolvidas tomam todas as medidas necessá
rias para conservar os documentos, materiais e gravações rela
cionadas com o evento, nomeadamente para impedir que as 
gravações de conversas e mensagens de alerta sejam apagadas 
após o voo. 

Artigo 14. o 

Protecção das informações de segurança sensíveis 

1. Os registos a seguir enumerados não podem ser disponi
bilizados nem utilizados para fins distintos da investigação de 
segurança: 

a) Declarações recolhidas pela autoridade responsável durante a 
investigação de segurança; 

b) Registos que revelem a identidade das pessoas que tenham 
fornecido elementos de prova no contexto da investigação 
de segurança;
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c) Informações recolhidas pela autoridade responsável pelas in
vestigações de segurança de natureza particularmente sensí
vel ou pessoal, incluindo informações relacionadas com a 
saúde das pessoas; 

d) Elementos produzidos ulteriormente, no decurso da investi
gação, como notas, rascunhos, pareceres escritos pelos inves
tigadores ou opiniões expressas durante a análise das infor
mações, incluindo as informações dos registadores de voo; 

e) Informações e elementos de prova fornecidos por investiga
dores de outros Estados-Membros ou de países terceiros em 
conformidade com as normas e práticas recomendadas in
ternacionais, caso a respectiva autoridade responsável pelas 
investigações de segurança assim o solicite; 

f) Projectos de relatórios preliminares ou finais ou balanços 
intermédios; 

g) Gravações de áudio e vídeo da cabina de pilotagem e res
pectivas transcrições, bem como gravações de áudio realiza
das no interior das unidades de controlo do tráfego aéreo, 
assegurando também que as informações não relevantes para 
a investigação de segurança, nomeadamente informações re
lacionadas com a privacidade das pessoas, sejam devida
mente protegidas, sem prejuízo do disposto no n. o 3. 

2. Os registos a seguir enumerados não podem ser disponi
bilizados nem utilizados para fins distintos da investigação de 
segurança ou para outros fins que visem melhorar a segurança 
da aviação: 

a) Todas as comunicações entre pessoas que estiveram envolvi
das na operação da aeronave; 

b) Gravações escritas ou electrónicas e transcrições de gravações 
das unidades de controlo de tráfego aéreo, incluindo relató
rios e resultados elaborados para fins internos; 

c) Cartas de transmissão ao destinatário de recomendações de 
segurança da autoridade responsável pelas investigações de 
segurança, se a autoridade que emite a recomendação assim 
o solicitar; 

d) Relatórios de ocorrências previstos na Directiva 2003/42/CE. 

As gravações do registador de voo não podem ser disponibili
zadas nem utilizadas para fins distintos da investigação de se
gurança, da aeronavegabilidade ou da manutenção, excepto se 
forem anonimizadas e divulgadas mediante procedimentos se
guros. 

3. Não obstante o disposto nos n. os 1 e 2, a administração 
da justiça ou a autoridade responsável pela decisão da divulga
ção dos registos de acordo com o direito nacional pode decidir 
que os benefícios da divulgação dos registos referidos nos n. os 1 
e 2 para quaisquer outros fins autorizados por lei são superiores 
ao impacto negativo nacional e internacional que essa acção 
possa ter na investigação em curso ou em qualquer investigação 
de segurança ulterior. Os Estados-Membros podem decidir limi
tar os casos em que uma tal decisão de divulgação pode ser 
tomada, em conformidade com os actos jurídicos da União. 

A comunicação dos registos a que se referem os n. os 1 e 2 a 
outro Estado-Membro para fins que não sejam os da investiga
ção de segurança e, para além disso, no que respeita ao disposto 
no n. o 2, para fins que não sejam os de reforçar a segurança da 
aviação pode ser autorizada na medida em que a legislação do 
Estado-Membro que procede à comunicação o permita. O tra
tamento ou a divulgação dos registos que as autoridades do 
Estado-Membro destinatário tenham recebido por esta via só 
são autorizados após ter sido previamente consultado o Es
tado-Membro que procede à comunicação e na observância da 
legislação nacional do Estado-Membro destinatário. 

4. Só podem ser divulgados os dados estritamente necessá
rios para os fins referidos no n. o 3. 

Artigo 15. o 

Comunicação de informações 

1. O pessoal da autoridade responsável pelas investigações de 
segurança, ou qualquer outra pessoa convidada a participar ou a 
contribuir para a investigação de segurança, é vinculado pelas 
regras aplicáveis ao sigilo profissional, inclusive no que diz 
respeito ao anonimato das pessoas envolvidas num acidente 
ou incidente grave, nos termos da legislação em vigor. 

2. Sem prejuízo das obrigações previstas nos artigos 16. o e 
17. o , a autoridade responsável pelas investigações de segurança 
comunica as informações que considerar relevantes para a pre
venção de acidentes ou de incidentes graves às pessoas respon
sáveis pelo fabrico ou pela manutenção das aeronaves ou do seu 
equipamento aeronáutico e às pessoas ou entidades jurídicas 
responsáveis pela operação das aeronaves ou pela formação 
do pessoal. 

3. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas nos artigos 16. o 
e 17. o , a autoridade responsável pelas investigações de segu
rança e o representante ou representantes acreditados a que se 
refere o artigo 8. o comunicam à AESA e às autoridades nacio
nais da aviação civil as informações factuais pertinentes obtidas 
durante a investigação de segurança, com excepção das infor
mações referidas no artigo n. o 1 do artigo 14. o , ou de infor
mações que possam causar conflitos de interesses. As informa
ções recebidas pela AESA e pelas autoridades nacionais da avia
ção civil são protegidas ao abrigo do artigo 14. o , dos actos 
jurídicos aplicáveis da União e da legislação nacional.
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4. A autoridade responsável pelas investigações de segurança 
está autorizada a informar as vítimas e os seus familiares ou as 
suas associações representativas, ou a publicar informações so
bre as observações factuais, os procedimentos da investigação de 
segurança, eventuais relatórios ou conclusões preliminares e/ou 
recomendações de segurança, desde que essas informações não 
comprometam os objectivos da investigação de segurança e 
respeitem integralmente a legislação aplicável à protecção dos 
dados pessoais. 

5. Antes de tornar públicas as informações referidas no 
n. o 4, a autoridade responsável pelas investigações de segurança 
envia essas informações às vítimas e aos seus familiares, ou às 
suas associações representativas, de forma que não comprometa 
os objectivos da investigação de segurança. 

Artigo 16. o 

Relatório da investigação 

1. Cada investigação de segurança deve ser concluída por um 
relatório elaborado de forma adequada ao tipo e à gravidade do 
acidente ou incidente grave. O relatório deve declarar que o 
único objectivo das investigações de segurança é prevenir futu
ros acidentes e incidentes, e não apurar culpas ou imputar 
responsabilidades. O relatório deve conter, se adequado, reco
mendações no domínio da segurança. 

2. O relatório deve proteger o anonimato de todas as pessoas 
envolvidas no acidente ou incidente grave. 

3. Caso as investigações de segurança dêem lugar a relatórios 
antes de concluída a investigação, antes de os relatórios serem 
publicados a autoridade responsável pelas investigações de se
gurança pode pedir às autoridades em causa, nomeadamente à 
AESA, e, através delas, ao titular do certificado de concepção, ao 
fabricante e ao operador em causa, que apresentem comentá
rios. As entidades consultadas ficam vinculadas pelas regras de 
sigilo profissional aplicáveis no que respeita ao teor da consulta. 

4. Antes da publicação do relatório final, a autoridade res
ponsável pelas investigações de segurança pede às autoridades 
em causa, nomeadamente à AESA, e, através delas, ao titular do 
certificado de concepção, ao fabricante e ao operador em causa, 
que apresentem comentários. As entidades consultadas ficam 
vinculadas pelas regras de sigilo profissional aplicáveis no que 
se refere ao teor da consulta. Para o efeito, a autoridade respon
sável pelas investigações de segurança observa as normas e 
práticas recomendadas internacionais. 

5. As informações a que se refere o artigo 14. o só podem 
constar do relatório se forem relevantes para a análise do aci
dente ou incidente grave. As informações ou partes de infor
mações não pertinentes para essa análise não podem ser divul
gadas. 

6. A autoridade responsável pelas investigações de segurança 
torna público o relatório final com a maior brevidade e, se 
possível, num prazo não superior a 12 meses a contar da 
data do acidente ou incidente grave. 

7. Se o relatório final não puder ser publicado no prazo de 
12 meses, a autoridade responsável pelas investigações de segu
rança apresenta um balanço intermédio pelo menos em cada 
data de aniversário do acidente ou incidente grave, descrevendo 
de forma detalhada os progressos da investigação e os proble
mas de segurança eventualmente encontrados. 

8. A autoridade responsável pelas investigações de segurança 
envia, o mais rapidamente possível, uma cópia dos relatórios 
finais e das recomendações de segurança: 

a) Às autoridades responsáveis pelas investigações de segurança 
e às autoridades da aviação civil dos Estados em causa, bem 
como à OACI, de acordo com as normas e práticas reco
mendadas internacionais; 

b) Aos destinatários das recomendações de segurança contidas 
no relatório; 

c) À Comissão e à AESA, salvo se o relatório estiver publica
mente disponível por via electrónica, caso em que a autori
dade responsável pelas investigações de segurança apenas as 
notifica desse facto. 

Artigo 17. o 

Recomendações de segurança 

1. Em qualquer fase da investigação de segurança, a autori
dade responsável pelas investigações de segurança, após consulta 
apropriada às partes relevantes, recomenda, por carta de trans
missão datada, enviada às autoridades em causa, incluindo as de 
outros Estados-Membros ou países terceiros, qualquer medida 
prevista que considere necessário ser tomada prontamente para 
melhorar a segurança da aviação civil. 

2. Uma autoridade responsável por investigações de segu
rança pode igualmente formular recomendações de segurança 
com base em estudos ou na análise de uma série de investiga
ções ou de outras actividades realizadas em conformidade com 
o n. o 4 do artigo 4. o 

3. A formulação de uma recomendação de segurança não 
constitui, em caso algum, presunção de culpa ou de responsa
bilidade relativamente a um acidente, a um incidente grave ou a 
um incidente.
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Artigo 18. o 

Acompanhamento das recomendações de segurança e 
respectiva base de dados 

1. O destinatário de uma recomendação de segurança acusa a 
recepção da carta de transmissão e informa a autoridade res
ponsável pelas investigações de segurança que formulou a reco
mendação, no prazo de 90 dias a contar da data de recepção 
dessa carta, das medidas tomadas ou em estudo e, se adequado, 
do tempo necessário para a sua aplicação e, no caso de não ser 
tomada qualquer medida, da respectiva justificação. 

2. No prazo de 60 dias a contar da recepção da resposta, a 
autoridade responsável pelas investigações de segurança comu
nica ao destinatário se considera ou não adequada a sua res
posta e, caso discorde da decisão de não tomar nenhuma me
dida, comunica-lhe as suas razões. 

3. Cada autoridade responsável por investigações de segu
rança aplica procedimentos para registar as medidas tomadas 
em resposta às recomendações de segurança que formula. 

4. As entidades que receberem uma recomendação de segu
rança, incluindo as autoridades responsáveis pela segurança da 
aviação civil ao nível dos Estados-Membros e da União, aplicam 
procedimentos para controlar os progressos das medidas toma
das em resposta às recomendações de segurança recebidas. 

5. As autoridades responsáveis pelas investigações de segu
rança registam no repositório central estabelecido nos termos 
do Regulamento (CE) n. o 1321/2007 da Comissão, de 12 de 
Novembro de 2007, que estabelece normas de execução para a 
integração, num repositório central, das informações sobre 
ocorrências na aviação civil, comunicadas em conformidade 
com a Directiva 2003/42/CE ( 1 ), todas as recomendações de 
segurança formuladas em conformidade com os n. os 1 e 2 do 
artigo 17. o , bem como as respostas correspondentes. As auto
ridades responsáveis pelas investigações de segurança devem 
igualmente registar no repositório central todas as recomenda
ções de segurança recebidas de países terceiros. 

Artigo 19. o 

Comunicação de ocorrências 

1. A AESA e as autoridades competentes dos Estados-Mem
bros cooperam entre si e participam regularmente, em colabo
ração mútua, no intercâmbio e análise das informações abran
gidas pela Directiva 2003/42/CE. Tal inclui o acesso em linha 
por pessoas designadas às informações contidas no repositório 
central criado ao abrigo do Regulamento (CE) n. o 1321/2007, 
incluindo as informações que permitem identificar directamente 
a aeronave objecto de um relatório de ocorrência, tais como, se 
disponíveis, os seus números de série e de registo. Tal acesso 
não abrange as informações que permitem identificar o opera
dor objecto desse relatório de ocorrência. 

2. A AESA e as autoridades dos Estados-Membros referidas 
no n. o 1 asseguram a confidencialidade dessas informações, em 
conformidade com a legislação aplicável, e limitam a sua utili
zação ao estritamente necessário para cumprir as suas obriga
ções em matéria de segurança. Neste contexto, essas informa
ções são exclusivamente utilizadas para a análise das tendências 
em termos de segurança que possam estar na base de recomen
dações de segurança anónimas ou de directivas relativas à aero
navegabilidade, sem apurar culpas ou imputar responsabilidades. 

Artigo 20. o 

Informações sobre pessoas e mercadorias perigosas a 
bordo 

1. As transportadoras aéreas da União que operam voos 
cujos pontos de chegada ou de partida sejam aeroportos loca
lizados no território dos Estados-Membros a que se aplicam os 
Tratados, bem como as transportadoras aéreas de países tercei
ros que operam voos cujo ponto de partida sejam esses mesmos 
aeroportos, adoptam procedimentos que permitam elaborar: 

a) Logo que possível, e no prazo máximo de duas horas a 
contar da notificação da ocorrência de um acidente com a 
aeronave, uma lista validada, com base nas melhores infor
mações disponíveis, de todas as pessoas a bordo; e 

b) Imediatamente após a notificação da ocorrência de um aci
dente com a aeronave, a lista das mercadorias perigosas a 
bordo. 

2. As listas referidas no n. o 1 são colocadas à disposição da 
autoridade responsável pelas investigações de segurança, da au
toridade designada por cada Estado-Membro para entrar em 
contacto com os familiares das pessoas a bordo e, se necessário, 
das unidades médicas que possam necessitar dessas informações 
para tratar as vítimas. 

3. Para uma rápida comunicação aos familiares dos passagei
ros da presença de familiares seus a bordo da aeronave aciden
tada, as companhias aéreas proporcionam aos viajantes a opor
tunidade de indicar o nome e as coordenadas de uma pessoa a 
contactar em caso de acidente. Estas informações só podem ser 
utilizadas pelas companhias aéreas em caso de acidente e não 
podem ser comunicadas a terceiros nem utilizadas para fins 
comerciais. 

4. Os nomes das pessoas a bordo só são tornados públicos 
depois de os familiares dessas pessoas terem sido informados 
pelas autoridades competentes. A lista referida na alínea a) do 
n. o 1 é confidencial, em conformidade com os actos jurídicos da 
União e com a legislação nacional, e, sob reserva dessas dispo
sições, os nomes das pessoas que figuram nessa lista só são 
tornados públicos se os familiares das pessoas a bordo não se 
opuserem.

PT 12.11.2010 Jornal Oficial da União Europeia L 295/47 

( 1 ) JO L 294 de 13.11.2007, p. 3.



Artigo 21. o 

Assistência às vítimas de acidentes de aviação e aos seus 
familiares 

1. A fim de assegurar uma resposta mais ampla e harmoni
zada aos acidentes a nível da UE, cada Estado-Membro cria um 
plano de emergência para os acidentes de aviação civil a nível 
nacional. Esse plano de emergência inclui igualmente a assistên
cia às vítimas de acidentes de aviação civil e aos seus familiares. 

2. Os Estados-Membros asseguram que todas as companhias 
aéreas estabelecidas no seu território tenham um plano de as
sistência às vítimas de acidentes de aviação civil e aos seus 
familiares. Estes planos devem ter especialmente em conta o 
apoio psicológico às vítimas de acidentes de aviação civil e 
aos seus familiares e permitir que a companhia possa fazer 
face a um acidente de grande dimensão. Os Estados-Membros 
fiscalizam os planos de assistência das companhias aéreas esta
belecidas no seu território. Os Estados-Membros encorajam 
igualmente as companhias aéreas dos países terceiros que ope
ram na União a adoptar igualmente um plano de assistência às 
vítimas de acidentes de aviação civil e aos seus familiares. 

3. Em caso de ocorrência de um acidente, o Estado-Membro 
responsável pela investigação, o Estado-Membro de registo da 
companhia aérea cuja aeronave sofreu o acidente, ou o Estado- 
-Membro que tenha a bordo da aeronave acidentada um número 
importante de nacionais, devem prever a designação de uma 
pessoa de referência incumbida de ser o ponto de contacto e 
de informação das vítimas e dos seus familiares. 

4. Os Estados-Membros ou os países terceiros que, em vir
tude dos ferimentos graves ou mortais sofridos por nacionais 
seus, tenham um interesse especial num acidente ocorrido nos 
territórios dos Estados-Membros aos quais se aplicam os Trata
dos são autorizados a nomear um perito com direito a: 

a) Visitar o local do acidente; 

b) Aceder às informações factuais pertinentes, cuja divulgação 
pública tenha sido autorizada pela autoridade responsável 
pelas investigações de segurança, e às informações sobre os 
progressos da investigação; 

c) Receber uma cópia do relatório final. 

5. Os peritos nomeados nos termos do n. o 4 podem parti
cipar, nos termos da legislação aplicável, na identificação das 
vítimas e nas reuniões com os sobreviventes do seu Estado. 

6. Em conformidade com o n. o 1 do artigo 2. o do Regula
mento (CE) n. o 785/2004 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 21 de Abril de 2004, relativo aos requisitos de seguro 
para transportadoras aéreas e operadores de aeronaves ( 1 ), as 
companhias aéreas dos países terceiros também devem cumprir 
as obrigações em matéria de seguro estabelecidas nesse regula
mento. 

Artigo 22. o 

Acesso aos documentos e protecção dos dados pessoais 

1. O presente regulamento aplica-se sem prejuízo do Regu
lamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos 
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são ( 2 ). 

2. O presente regulamento aplica-se em conformidade com o 
disposto na Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados ( 3 ), e no Regulamento 
(CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de Dezembro de 2000, relativo à protecção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
pelas instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circula
ção desses dados ( 4 ). 

Artigo 23. o 

Sanções 

Os Estados-Membros estabelecem o regime de sanções aplicável 
às infracções ao presente regulamento. As sanções previstas 
devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas. 

Artigo 24. o 

Alteração do regulamento 

O presente regulamento é objecto de revisão, o mais tardar em 
3 de Dezembro de 2014. Se a Comissão considerar que o 
presente regulamento deve ser alterado, solicita à rede que emita 
um parecer preliminar, que será igualmente transmitido ao Par
lamento Europeu, ao Conselho, aos Estados-Membros e à AESA. 

Artigo 25. o 

Revogação 

A Directiva 94/56/CE é revogada. 

Artigo 26. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 20 de Outubro de 2010. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

J. BUZEK 

Pelo Conselho 
O Presidente 

O. CHASTEL
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ANEXO 

Lista de exemplos de incidentes graves 

Os incidentes a seguir enumerados são exemplos típicos de incidentes susceptíveis de constituir incidentes graves. Esta 
lista não é exaustiva e serve apenas como orientação para a definição de «incidente grave». 

— uma situação de quase colisão que exija uma manobra para evitar uma colisão ou uma situação de perigo, ou que 
poderia ter sido evitada com medidas adequadas, 

— impacto com o solo sem perda de controlo evitado por escassa margem, 

— descolagem abortada numa pista encerrada ou ocupada, num caminho de circulação, com exclusão das operações 
autorizadas efectuadas por helicópteros, ou numa pista desafectada, 

— descolagem de uma pista encerrada ou ocupada, de um caminho de circulação, com exclusão das operações auto
rizadas efectuadas por helicópteros, ou de uma pista desafectada, 

— aterragem ou tentativa de aterragem numa pista encerrada ou ocupada, num caminho de circulação, com exclusão das 
operações autorizadas efectuadas por helicópteros, ou numa pista desafectada, 

— desempenho à descolagem ou na subida inicial muito inferior ao previsto, 

— incêndio ou fumo na cabina dos passageiros, nos compartimentos de carga ou no motor, mesmo que esses incêndios 
tenham sido extintos com a utilização de agentes extintores, 

— acontecimentos que obriguem a tripulação de voo a utilizar as reservas de oxigénio de emergência, 

— falha estrutural da aeronave ou desintegração do motor, incluindo as avarias não controladas dos motores de turbina, 
não classificadas como acidentes, 

— disfunções múltiplas de um ou mais sistemas de bordo, que afectem significativamente a operação da aeronave, 

— incapacidade física da tripulação durante o voo, 

— quantidade de combustível que obrigue o piloto a declarar uma emergência, 

— incursões na pista classificadas no nível de gravidade A em conformidade com o manual sobre a Prevenção de 
Incursões em Pista (Doc. 9870 da OACI), que contém informações sobre as classificações de gravidade, 

— incidentes na descolagem ou na aterragem, tais como aterragens antes da pista, saídas laterais da pista ou transposição 
dos limites finais da pista, 

— falhas dos sistemas, fenómenos meteorológicos, operação fora do plano de voo aprovado ou quaisquer outras 
ocorrências que possam ter dificultado o controlo da aeronave, 

— falha de mais de um sistema num sistema redundante obrigatório para a orientação do voo e para a navegação.
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